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PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS: N.º 115/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR POR ITEM 
 

A Prefeitura Municipal de Caratinga, com sede à Rua Raul Soares, 171, 1º Andar, Centro, 
Caratinga, Estado de Minas Gerais, através do Pregoeiro e equipe de apoio, faz saber a 
todos, que se acha aberto o presente ADENDO AO EDITAL, conforme o que se segue: 
 
 
OBJETO: Aquisição de veículos e minivans, para expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme a Resolução SES/MG N°7.112. 
 
 
1.1 - RETIFICA-SE O ITEM 3 D0 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

3. PLANILHA DE QUANTIDADE ESTIMADA, ESPECIFICAÇÕES (ANEXO I DO 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL). 

3.1 A pesquisa é feita de forma ampla e pratica, a fim de estimar o custo dos materiais a 

serem adquiridos, com vistas ao interesse público, de forma econômica, eficiente, os 

preços ofertados para cada item não apresentaram grande variação; e que a metodologia 

realizada para formação do preço estimado foi à média aritmética dos valores para cada 

item, conforme COTAÇÃO REALIZADA.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Automóvel serviço transporte de passageiro - Veículo 

de passeio, 0 km, com as seguintes especificações: - 

Ano/modelo no mínimo 2020/2020 - Fabricação 

Nacional; - 05 Lugares; - Carroceria: HATCH :Motor 

no mínimo 1.3, com no mínimo 3 cilindros em linha; - 

Potência mínima de 88 e Máxima 120  CV;  cilindrada 

mínima de 1290 CC a 1598 CC-  Direção conforme 

linha de produção; tração: conforme linha de 

produção; Suspensão: Tanque de combustível mínimo 

de 45 litros; - Transmissão mínima de 5 marchas a 

frente e uma a ré; - Capacidade mínima do porta 

malas de 230 litros; - 04 Portas; - Cor branca sólida; - 

Combustível Flex - Etanol/gasolina; - Vidros elétricos 

nas 4 portas; - Sistema de alarme antifurto com travas 

2létricas em todas as portas; - Distância mínima entre 

eixos - 2.460mm; - Ar condicionado; - Direção 

hidráulica ou direção elétrica; - Sistema de som 

UND 2 R$ 60.636,66 R$ 121.273,32 
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mínimo com rádio AM/FM, CD player, MP3, USB, 4 alto 

falantes e antena de teto; - Assoalho com carpete e 

tapetes de borracha; - Rodas de aço no mínimo aro 

14; - Protetor de cárter instalado no veículo; - Para 

choques na cor do veículo; - Air bag duplo 

frontal/motorista e passageiro dianteiro; - Freios ABS 

(Anti-lock Brake System); - No mínimo um ano de 

garantia total, sem limite de quilometragem; - Demais 

itens exigidos pela legislação brasileira de trânsito ( 

macaco, estepe, etc.). 

OBS.: Veículo 0km, fabricado no maximo ha 6 (seis) 

meses, equipado com todos os acessorios minimos 

obrigatorios, conforme legislacao em vigoR. O Veículo 

deverá ser entregue sem nunca ter sido emplacado, 

de modo que primeiro emplacamento seja realizado 

em nome do Município de Caratinga-MG. 

2 

Automóvel serviço transporte de passageiro – 

carroceria: monovolume, standard; número lugares: 7 

lugares; número porta: 4 portas; potência mínima: 

106cv; cilindrada mínima: 1747cc; direção: conforme 

linha de produção; tração: conforme linha de 

produção; suspensão: conforme linha de produção; 

combustível: flex (gasolina e etanol); acessórios 

inclusos: ar condicionado. 

OBS.: Veículo 0km, fabricado no maximo ha 6 (seis) 

meses, equipado com todos os acessorios minimos 

obrigatorios, conforme legislacao em vigoR. O Veículo 

deverá ser entregue sem nunca ter sido emplacado, 

de modo que primeiro emplacamento seja realizado 

em nome do Município de Caratinga-MG. 

UND 2 R$ 82.000,00 R$ 82.000,00 

VALOR TOTAL R$ 285.273,32 

 

O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de Pregão 
Presencial nº 062/2020, ficando ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus 
Anexos, que não colidirem com as expressas na presente alteração. 
 
Caratinga/MG, 10 de setembro de 2020. 

 
 

Bruno César Veríssimo Gomes 

Pregoeiro 


